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acÓrdÃo Nº. 61.326
(Processos nºs. 51704-0/2017, 52470-5/2017,
52698-1/2017, 52763-4/2017 e 51978-3/2019)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art. 191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento nos arts. 34, inciso ii, parágrafo único e 35 da lei complementar 
nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos referentes aos 
processos abaixo discriminados:
Processo nº 51704-0/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 2.718, de 08/10/2013, em favor de SoNia Maria NoGUEira da SilVa 
aNdradE, dependente do ex-segurado angelo Nunes de andrade;
Processo nº 52470-5/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 081, de 04/01/2016, em favor de lUcidalVa MoraiS doS SaNToS, 
dependente do ex-segurado José Vieira dos Santos;
Processo nº 52698-1/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 1085, de 01/11/2016, em favor de Maria ViEira dE SoUSa, depen-
dente do ex-segurado lourival Pinheiro de Sousa;
Processo nº 52763-4/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 0242, de 02/05/2017, em favor de EdiNEia fErrEira faVacHo, 
dependente do ex-segurado Eduardo favacho;
Processo nº 51978-3/2019 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0442, de 01/04/2016, em favor de aNGÉlica Socorro MoNTEiro dE 
liMa, lUiZ fEliPE liMa GoNÇalVES e aNa rafaEla da SilVa GoNÇal-
VES, dependentes do ex-segurado otavio farias Gonçalves filho;
acÓrdÃo Nº. 61.327
(Processos nºs 2010/52238-1 e 2011/50864-8)
assunto: adMiSSÕES dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de admissão de pessoal em favor de faBia-
No rEiS da SilVa, SUZaN loPES coSTa, MorGaNa carValHo dE al-
MEida, BrUNo JoSÉ fErrEira da SilVa, MaNUElla TEiXEira SaNToS, 
EliZaBETE PErEira PirES, riNaldo Barral SoUZa, GirlaNNE SoUZa 
dE MElo, dioGENES lEÃo BraSil, alEXaNdrE SÉrGio dE MiraNda 
doUrado, aNa GardÊNia SaNToS MaNGUEira rEiS, arNaldo liMa da 
SilVa, fáBio cÉZar GoNÇalVES dE SoUZa, MaNoEl NaZarENo PErEi-
ra BraNdÃo, VladiMir oliVEira cardoSo, fraNciSco aYrES BriTo, 
Maria MarlUciE araÚJo da SilVa, fraNciSlEY dE JESUS rodriGUES 
da SilVa, ÉliTo PErEira GalVÃo JÚNior, HarlEY ViNiciUS TaVarES 
dE QUEiroZ, clEidE liMa do coUTo, HUGo aBrEU dE SoUZa frEiTaS, 
aNa criSTiNa cordEiro raMoS, JoSÉ Tácio rEiS dE aBrEU, dENi-
SE SaNToS dE fiGUEirEdo, ZÉlia MoNica liMa doS SaNToS, SHEila 
GUiMarÃES fErrEira, lENildE aNdradE PiNHEiro, lUiS MarcElo dE 
araÚJo PEdroSo, JEaNY da SilVa SaraiVa, riTa dE cáSSia PiNHEiro 
alVES, odSoN loPES MorEira, SaNdra diNiZ coElHo, adriaNE TEi-
XEira do carMo, clEidE lÚcia GaSPar da aSSUNÇÃo, PaUlo SÉrGio 
doS SaNToS rocHa, daNiElE criSTiNa MoNTElES dE araÚJo, MirTa 
daNYElla SilVa aYrES, SilVia rEGiNa da SilVa BarroS craVo, fá-
TiMa da SilVa SoUSa, fraNciNETE GoMES SilVa doS SaNToS, lÍGia 
BaTiSTa dE frEiTaS, JoÃo roSEMildo da SilVa rodriGUES, lUciaNa 
PaUla SaNToS, JoSiclEi dE SoUZa SaNToS, TÂNia carla da SilVa 
BarroS, KEllEN SilVa rodriGUES, MarGarETH BoTElHo dE SoUZa, 
HaNiEl VaZ da coSTa, aNdrÉa dE MiraNda NoGUEira, JoSÉ lUiZ 
fErrEira aMoraS, adriaNo rUi PiNTo doS rEiS, ValdoMiro PiNHEi-
ro TEiXEira JUNior, carloS roBErTo dE aNdradE raiol JUNior, 
liGia araÚJo MoraES, GiSEllY MENdES GoMES, crSTiaNE dE SoUZa 
forTUNaTo, fraNcE MarY SilVa doS aNJoS, GiaNNi MaSaKi TaNaKa 
PorTEla, MarcoS aNTÔNio dE araÚJo dUarTE, JaciaNNY NaZarETH 
do aMor diViNo dE SoUZa, EMErSoN JUNQUEira GUMiNiaK, Mada-
lENa GoNZaGa dE oliVEira, KEllEN TaTiaNE faria dE SoUZa, EliSa 
MoNTEiro GoMES, GEorGE alBUQUErQUE doS SaNToS, EdGar MoN-
TEiro cHaGaS JUNior, PaUlo alVES dE MElo, GENiSSoN rdriGUES, 
PaTrÍcia NaTalia BElarMiNo dE lira, HEldEr JorGE loBo BENTES, 
fErNaNda do carMo calil, dENiS fraNK fErrEira MacHado, Gi-
SElli claUdia PiNHEiro SaNToS, roSilENE BarBoSa dE fraNÇa, da-
NilSoN JorGE coElHo cordoVil, SaNdra lEila da coSTa caMPoS 
SUaMi, claUdia Maria BriTo doS SaNToS, aNTÔNio lUiS BENTES 
MorEira, claUdio HElENo JaQUES frEirE, Maria NaTaliNa da Sil-
Va, lUciaNa NaSciMENTo BEZErra, JUlia GlEicE BarBoSa cardoSo, 
lEaNdro MaKSoN alMEida SoUZa, clEia dE NaZarÉ do aMaral fa-
riaS, MÔNica MalcHEr PalHETa, idEJalMa rodriGo cÂMara PaES, 
EriZaNildo BraBo da SilVa, JaQUEliNE dE NaZarÉ aBdoN riBEiro, 
Maria GorETE PaSTaNa da SilVa, EdElVira dE NaZarÉ Maia dE frEi-
TaS, roBErTa lUZ do aMaral, daNiEl fErNaNdES carNEiro, daNila 
BoTElHo doS SaNToS MarTiNS, JoÃo lUciMar BorGES, clEBiaNa da 
rocHa liMa e EdilEUZa cUNHa,  aprovados em concurso Público reali-
zado pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.

acÓrdÃo Nº 61.328
(Processos nºs 2019/51059-6, 2019/50995-0, 2019/51070-1, 
2019/51197-4, 2019/51250-3, 2019/51348-1, 2019/51456-4, 
2019/51660-6, 2019/52400-3 e 2019/52413-8)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, inciso 
ii, parágrafo único e 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir os registros dos atos relativos aos processos abaixo discriminados:
Processo nº 2019/51059-6 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 3193, de 03/10/2018, em favor de Maria JoSÉ NaSciMENTo da 
SilVa, na função de Servente, ref. i, pertencente ao quadro efetivo da 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2019/50995-0 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº. 
2452, de 25/07/2018, em favor de NiValdo fErNaNdES fErrEira BriTo, na 
função de agente de PorTaria, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo nº 2019/51070-1 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº. 2680, de 05/09/2018, em favor de Maria aNToNia fErrEira da SilVa, 
na função de Servente, ref, i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2019/51197-4 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº. 0907, de 19/03/2014, em favor de Maria EdNa da coSTa MiraNda, no 
cargo de agente de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo nº 2019/51250-3 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 3169, de 03/10/2018, em favor de Maria dE loUrdES MarQUES 
PiNHEiro, no cargo de auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao quadro 
efetivo do instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará;
Processo nº 2019/51348-1 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 3311, de 16/10/2018, em favor de JorGE lUiZ da SilVa lEal, na 
função de agente de PorTaria, pertencente ao quadro efetivo da Polícia 
civil do Estado do Pará;
Processo nº 2019/51456-4 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº. 0645, de 25/03/2014, em favor de Maria dE JESUS diaS da cUNHa, no 
cargo de agente de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo nº 2019/51660-6 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 2632, de 14/08/2018, em favor de SilVESTrE alEiXo coSTa, na 
função de Guarda de Segurança, lotado na fundação centro de Hemotera-
pia e Hematologia do Pará;
Processo nº 2019/52400-3 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº. 0895, de 18/03/2014, em favor de carloS rEiS do roSário, no cargo 
de agente de PorTaria, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2019/52413-8 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 0455, de 16/01/2014, em favor de MariZa do Socorro GoN-
ÇalVES PaES, no cargo de Servente, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação.
acÓrdÃo N.º 61.329
(Processos n.ºs 50822-1/2017, 52672-2/2017, 52679-9/2017, 
52812-7/2017,  53207-7/2017, 53409-4/2017, 53564-3/2017, 
53659-9/2017 e 54621-0/2019)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão, referen-
tes aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 50822-1/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
2141, de 01/09/2014, em favor de fraNciSco dE SoUZa QUadroS, de-
pendente da ex-segurada rosa Maria Monteiro Quadros;
Processo n.º 52672-2/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
0190, de 01/03/2017, em favor de BENEdiTo QUEiroZ dE caMPoS, de-
pendente da ex-segurada raimunda cunha de campos;
Processo n.º 52679-9/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
109, de 01/02/2017, em favor de lEoNicE dE aZEVEdo doS SaNToS 
BorGES, dependente do ex-segurado raimundo Soares Borges;
Processo n.º 52812-7/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
0650, de 19/05/2016, em favor de florENTiNo aQUiNo lEal, dependen-
te da ex-segurada Nalina coutinho de assunção leal;
Processo n.º 53207-7/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
0463, de 01/04/2016, em favor de BENEdiTo PiNTo fiEl, dependente da 
ex-segurada Marielza caldas fiel;
Processo n.º 53409-4/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
1173, de 01/11/2016, em favor de dEUZariNa riTa foNSEca PaES, de-
pendente do ex-segurado Edir cardoso Paes;
Processo n.º 53564-3/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 1206, 
de 13/05/2011, em favor de EdNa dE SoUSa firMiNo SoarES e GaBriEl 
firMiNo SoarES, dependentes do ex-segurado João Paulo Santos Soares;
Processo n.º 53659-9/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
0825, de 01/09/2017, em favor de aNa criSTiNa SoarES BaTiSTa doS 
SaNToS, dependente do ex-segurado Haroldo leal dos Santos; e
Processo n.º 54621-0/2019: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
2906, de 01/10/2018, em favor de HElENa do NaSciMENTo MEdEiroS e 
aGliSoN KHESTENNES EdEr MEdEiroS da rocHa, dependentes do ex-
segurado argenilson farias da rocha.


